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Teor da Comunicação
ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA VICE PRESIDÊNCIA Recurso
Especial no Conflito de Competência n. 1022012-76.2021.8.11.0000 Recorrente: Enpa Engenharia e Parceria Eireli
Recorridos: Juízos da 1ª e da 6ª Vara Cíveis da Comarca de Cuiabá Vistos. Trata-se de recurso especial interposto por
Enpa Engenharia e Parceria Eireli, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal,
em face do v. acórdão exarado pela Eg. Primeira Turma de Câmaras Cíveis de Direito Privado, assim ementado (id
124476175): “RECURSO DE AGRAVO INTERNO – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMPETÊNCIA PARA APRECIAR A
ESSENCIALIDADE DOS BENS OBJETO DE CONSTRIÇÃO PARA AS ATIVIDADES DA EMPRESA – ART. 66
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – REQUISITOS – AUSÊNCIA - CONFLITO ENTRE OS JUÍZOS
SUSCITADOS INEXISTÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Na
linha da jurisprudência do STJ, somente se instaura o conflito de competência quando dois juízos se declaram
competentes ou incompetentes para processamento e julgamento de uma mesma demanda ou quando, por regra de
conexão, houver controvérsia entre eles acerca da reunião ou separação dos processos. 2. (...) 4. A partir da vigência da
Lei n. 14.112/2020, com aplicação aos processos em trâmite (afinal se trata de regra processual que cuida de questão
afeta à competência), não se pode mais reputar configurado conflito de competência perante esta Corte de Justiça pelo
só fato de o Juízo da recuperação ainda não ter deliberado sobre a constrição judicial determinada no feito executivo
fiscal, em razão justamente de não ter a questão sido, até então, a ele submetida. (...) 5. Em resumo, a caracterização de
conflito de competência perante esta Corte de Justiça pressupõe a materialização da oposição concreta do Juízo da
execução fiscal à efetiva deliberação do Juízo da recuperação judicial a respeito do ato constritivo. ((CC 181.190/AC,
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 30/11/2021, DJe 07/12/2021). 3. O
conflito de competência não pode ser usado como sucedâneo recursal. Não conhecimento do Conflito. 4. Decisão
monocrática mantida”. (TJMT – Primeira Turma de Câmaras Cíveis de Direito Privado – Conflito de Competência n.
1022012-76.2021.8.11.0000, Relator: Desembargador Sebastião de Moraes Filho, j. 07/04/2022, p. 02/05/2022).
Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados no acórdão id 130538685. A parte recorrente alega violação aos
artigos 489, § 1º, IV e VI, e 1.022, II, do Código de Processo Civil, ante a suposta omissão e carência de fundamentação
do julgado. Suscita afronta aos artigos 6º e 47 da Lei n. 11.101/2005, e ao artigo 66 do CPC, além de divergência
jurisprudencial, ao argumento de que “de um lado tem-se a decisão do Juízo da Primeira Vara Cível da Comarca de
Cuiabá/MT deferindo o processamento da Recuperação Judicial em favor da empresa Recorrente e blindando o seu
patrimônio, e, de outro lado, temse a decisão do Juízo da Sexta Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT, determinando a
constrição de valores essenciais à continuidade da atividade empresarial da Recuperanda e ao cumprimento do plano de
recuperação”. Nesse sentido, afirma que “coexistem 02 (dois) provimentos judiciais proferidos por Juízos distintos e
que conflitam entre si: um tendente à manutenção da atividade empresarial da Recorrente, outro destinado à constrição
de valores imprescindíveis à manutenção de sua atividade empresarial. O Acórdão recorrido infringe totalmente o art.
6º, porque transfere ao Juízo da Execução a prática de atos que são exclusivos do Juízo da recuperação judicial em
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detrimento da competência universal dele”. Argumenta que “nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o Juízo
Universal da Recuperação Judicial exerce a vis attractiva com relação à prática de atos que possam interferir na
execução do plano da empresa em recuperação judicial, implicando na restrição patrimonial do devedor, sob pena de
inviabilizar ou prejudicar o restabelecimento da empresa”. Recurso tempestivo (id 133418687) e preparado (id
133462163). Sem contrarrazões, conforme id 139899198. É o relatório. Decido. Da sistemática de recursos repetitivos
Não é o caso de se aplicar a sistemática de precedentes qualificados no presente caso, porquanto não foi verificada a
existência, no Superior Tribunal de Justiça, de tema que se relacione às questões discutidas neste recurso, não incidindo,
portanto, a regra do artigo 1.030, I, “b”, II e III, do CPC. Passo ao exame dos demais pressupostos de admissibilidade.
Da suposta violação aos artigos 489, § 1º, IV e VI, e 1.022, II, do CPC A partir da suposta ofensa aos artigos 489, § 1º,
IV e VI, e 1.022, II, do CPC, a parte recorrente alega que o órgão fracionário deste Tribunal não analisou os “diversos
julgados desta Corte Superior que apontam os atos de execução devem ser submetidos ao crivo do Juízo
Recuperacional, notadamente porque este é o único capaz de dizer acerca da sua essencialidade e do prejuízo ou não
para a recuperação judicial e o cumprimento do plano”. Assevera que “os precedentes invocados, contudo, não foram
enfrentados no Acórdão recorrido, o que motivou o protocolo de Embargos de Declaração”. No entanto, do exame do
acórdão recorrido, verifica-se que a Câmara julgadora se manifestou expressamente em relação ao aludido ponto, como
se observa da transcrição abaixo: “Traçado o panorama processual, anota-se que a empresa em recuperação judicial só
pode utilizar o recurso do conflito de competência quando houver, de fato, desentendimento entre o juiz da vara de
execução que determinou a penhora de bens da empresa, e o juiz que cuida do processo de reestruturação da devedora.
Ou seja, é necessário que o juiz da recuperação informe que aquele bem não pode ir à penhora e que o juiz da execução
mantenha a sua decisão para que exista o conflito. Importante ressaltar que, enquanto o juízo da recuperação judicial
pode determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da
atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial, o parágrafo 7- B, do artigo 6º, da nova lei, delimitou a
competência do juízo em que se processa a execução, a qual não se suspende pelo deferimento da recuperação judicial,
para determinar a penhora sobre os bens da devedora. Ora, o simples fato de o juiz da recuperação ainda não ter
deliberado sobre a constrição judicial determinada na execução não justifica conflito de competência, até porque
eventual inconformismo deve ser manifestado pelos meios adequados, não servindo o presente incidente como
sucedâneo de recurso próprio. Ademais, em atenção ao princípio da cooperação entre juízes, a submissão da decisão de
penhora ao juiz da recuperação judicial para que ele realize o juízo de controle, pode ser feita tanto de ofício pelo juízo
da execução, quanto pela recuperanda, bastando que esta provoque o juízo da execução a encaminhar a decisão ao juízo
da recuperação ou até mesmo levar a questão diretamente para o juízo recuperacional. É esse o entendimento firmado
pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da recente jurisprudência: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA PELA FAZENDA NACIONAL CONTRA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, COM O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, A AUTORIZAR A CONSTRIÇÃO JUDICIAL DOS BENS DA RECUPERANDA. A
CARACTERIZAÇÃO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA PERANTE ESTA CORTE DE JUSTIÇA PRESSUPÕE
A MATERIALIZAÇÃO DA OPOSIÇÃO CONCRETA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL À EFETIVA
DELIBERAÇÃO DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL A RESPEITO DO ATO CONSTRITIVO.
CIRCUNSTÂNCIA NÃO VERIFICADA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO CONHECIDO. 1. O dissenso
constante do presente incidente centra-se em saber se o Juízo em que se processa a execução fiscal contra empresa em
recuperação judicial, ao rejeitar a exceção de pré-executividade e determinar o prosseguimento do feito executivo, com
a realização de atos constritivos sobre o patrimônio da executada -, invade ou não a competência do Juízo da
recuperação judicial, segundo dispõe o § 7º-B do art. 6º da Lei de Recuperação e Falência, com redação dada pela Lei n.
14.112/2020. 2. A divergência jurisprudencial então existente entre esta Segunda Seção e as Turmas integrantes da
Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça acabou por se dissipar em razão da edição da Lei n.
14.112/2020, que, a seu modo, delimitou a competência do Juízo em que se processa a execução fiscal (a qual não se
suspende pelo deferimento da recuperação judicial) para determinar os atos de constrição judicial sobre os bens da
recuperanda; e firmou a competência do Juízo da recuperação judicial para, no exercício de um juízo de controle,
‘determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade
empresarial até o encerramento da recuperação judicial’. 3. Ainda que se possa reputar delimitada, nesses termos, a
extensão da competência dos Juízos da execução fiscal e da recuperação judicial a respeito dos atos constritivos
determinados no feito executivo fiscal, tem-se, todavia, não se encontrar bem evidenciado, até porque a lei não o
explicita, o modo de como estas competências se operacionalizam na prática, de suma relevância à caracterização do
conflito positivo de competência perante esta Corte de Justiça. 3.1 É justamente nesse ponto - em relação ao qual já se
antevê uma tênue dispersão nas decisões monocráticas e que motivou a submissão da presente questão a este Colegiado
- que se reputa necessário um direcionamento seguro por parte do Superior Tribunal de Justiça, para que o conflito de
competência perante esta Corte Superior não seja mais utilizado, inadvertidamente, como mero subterfúgio para se
sobrestar a execução fiscal (ao arrepio da lei), antes de qualquer deliberação do Juízo da recuperação judicial a respeito
da constrição judicial realizada, e, principalmente, antes de uma decisão efetivamente proferida pelo Juízo da execução
fiscal que se oponha à deliberação do Juízo da recuperação judicial acerca da constrição judicial. 4. A partir da vigência
da Lei n. 14.112/2020, com aplicação aos processos em trâmite (afinal se trata de regra processual que cuida de questão
afeta à competência), não se pode mais reputar configurado conflito de competência perante esta Corte de Justiça pelo
só fato de o Juízo da recuperação ainda não ter deliberado sobre a constrição judicial determinada no feito executivo



fiscal, em razão justamente de não ter a questão sido, até então, a ele submetida. 4.1 A submissão da constrição judicial
ao Juízo da recuperação judicial, para que este promova o juízo de controle sobre o ato constritivo, pode ser feita
naturalmente, de ofício, pelo Juízo da execução fiscal, em atenção à propugnada cooperação entre os Juízos. O § 7ª-B
do art. 6º da Lei n. 11.101/2005 apenas faz remissão ao art. 69 do CPC/2015, cuja redação estipula que a cooperação
judicial prescinde de forma específica. E, em seu § 2º, inciso IV, estabelece que ‘os atos concertados entre os juízos
cooperantes poderão consistir, além de outros, no estabelecimento de procedimento para a efetivação de medidas e
providências para recuperação e preservação de empresas’. 4.2 Caso o Juízo da execução fiscal assim não proceda, tem-
se de todo prematuro falar-se em configuração de conflito de competência perante esta Corte de Justiça, a pretexto, em
verdade, de obter o sobrestamento da execução fiscal liminarmente. Não há, por ora, nesse quadro, nenhuma usurpação
da competência, a ensejar a caracterização de conflito perante este Superior Tribunal. A inação do Juízo da execução
fiscal - como um ‘não ato’ que é - não pode, por si, ser considerada idônea a fustigar a competência do Juízo
recuperacional ainda nem sequer exercida. 4.3 Na hipótese de o Juízo da execução fiscal não submeter, de ofício, o ato
constritivo ao Juízo da recuperação judicial, deve a recuperanda instar o Juízo da execução fiscal a fazê-lo ou levar
diretamente a questão ao Juízo da recuperação judicial, que deverá exercer seu juízo de controle sobre o ato constritivo,
se tiver elementos para tanto, valendo-se, de igual modo, se reputar necessário, da cooperação judicial preconizada no
art. 69 do CPC/2015. 5. Em resumo, a caracterização de conflito de competência perante esta Corte de Justiça pressupõe
a materialização da oposição concreta do Juízo da execução fiscal à efetiva deliberação do Juízo da recuperação judicial
a respeito do ato constritivo. 6. Conflito de competência não conhecido’ (CC 181.190/AC, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 30/11/2021, DJe 07/12/2021)”. (id 124476175 - Pág. 8/11)
Diante desse quadro, não há evidência de violação aos artigos 489, § 1º, IV e VI, e 1.022, II, do CPC, o que conduz à
inadmissão do recurso neste ponto. Decisão em conformidade com o STJ (Súmula 83 do STJ) A Súmula 83 do STJ
preconiza que “não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no
mesmo sentido da decisão recorrida”. In casu, a parte recorrente alega que “coexistem 02 (dois) provimentos judiciais
proferidos por Juízos distintos e que conflitam entre si: um tendente à manutenção da atividade empresarial da
Recorrente, outro destinado à constrição de valores imprescindíveis à manutenção de sua atividade empresarial. O
Acórdão recorrido infringe totalmente o art. 6º, porque transfere ao Juízo da Execução a prática de atos que são
exclusivos do Juízo da recuperação judicial em detrimento da competência universal dele”. Argumenta que “nos termos
da jurisprudência desta Corte Superior, o Juízo Universal da Recuperação Judicial exerce a vis attractiva com relação à
prática de atos que possam interferir na execução do plano da empresa em recuperação judicial, implicando na restrição
patrimonial do devedor, sob pena de inviabilizar ou prejudicar o restabelecimento da empresa”. Quanto a este ponto, no
acórdão impugnado ficou consignado que “(...) o simples fato de o juiz da recuperação ainda não ter deliberado sobre a
constrição judicial determinada na execução não justifica conflito de competência, até porque eventual inconformismo
deve ser manifestado pelos meios adequados, não servindo o presente incidente como sucedâneo de recurso próprio”.
(id 124476175 - Pág. 8). Observa-se que o entendimento do órgão fracionário deste Tribunal está em consonância com
a jurisprudência pacífica do STJ no sentido de que somente estará configurado o conflito de competência caso seja
efetiva a constrição de algum bem da recuperanda pelo Juízo da execução e o Juízo universal, sendo noticiado dessa
circunstância, reconheça, por decisão, a essencialidade de tal ativo à manutenção da atividade empresarial durante o
curso do processo de soerguimento e, determinando ele a substituição do bem, encontre oposição ou resistência do
Juízo da demanda executiva, conforme se extrai da ementa do julgado abaixo: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
SUBMISSÃO DO ATO AO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 6º, § 7º-B, da LEI N. 11.101/2005. POSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE CONFLITO. DECISÃO MANTIDA. 1. O art. 6º, § 7º-B, da Lei n. 11.101/2005 não alterou o
entendimento desta Corte Superior, fundado no princípio da preservação da empresa, de competir ao Juízo da
recuperação a análise dos atos constritivos e expropriatórios contra o patrimônio da sociedade. Entretanto, permitiu que
o Juízo da execução fiscal ordenasse o ato, deixando a análise final a cargo do Juízo da recuperação. 2. Além de
detalhar, minuciosamente, a dinâmica dos atos processuais constritivos entre os dois Juízos, a Segunda Seção afirmou
ser indispensável ‘à caracterização de conflito de competência perante esta Corte de Justiça, que o Juízo da execução
fiscal, por meio de decisão judicial, se oponha concretamente à deliberação do Juízo da recuperação judicial a respeito
da constrição judicial, determinando a substituição do bem constrito ou tornando-a sem efeito, ou acerca da
essencialidade do bem de capital constrito’ (CC n. 181.190/AC, Rel. Min. MARCO AURELIO BELLIZZE, julgado em
30/11/2021, DJe 07/12/2021). 3. No caso, não houve manifestação concreta e específica sobre a situação do bem
penhorado pelo Juízo da recuperação. Ressalte-se que, segundo o precedente, ‘deve a recuperanda instar o Juízo da
execução fiscal a fazê-lo ou levar diretamente a questão ao Juízo da recuperação judicial, que deverá exercer seu juízo
de controle sobre o ato’. 4. Agravo interno a que se nega provimento”. (AgInt no CC n. 185.568/SC, relator Ministro
Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado em 28/6/2022, DJe de 1/7/2022). Desse modo, deve ser aplicado o
referido verbete sumular quanto à suposta afronta artigos 6º e 47 da Lei n. 11.101/2005, e ao artigo 66 do CPC, visto
que o entendimento exposto no acórdão recorrido se encontra em sintonia com a orientação sedimentada no STJ. Por
fim, consigne-se que, embora a Súmula 83 do STJ tenha sido formulada quando a alegação for fundada no permissivo
da alínea “c” do artigo 105, III, da CF, esta é plenamente aplicável na hipótese da alínea “a”. A propósito: “AGRAVO
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. MORTE DE CRIANÇA POR ELETROCUSSÃO.
RESPONSABILIDADE CIVIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.



SÚMULA Nº 7/STJ. INCIDÊNCIA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NÃO
INTERPOSIÇÃO. SÚMULA Nº 126/STJ. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. SÚMULA Nº 83/STJ.
APLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. (...) 4. Rever as conclusões do acórdão recorrido demandaria o
reexame de matéria fática e das demais provas constantes dos autos, procedimento inviável em recurso especial,
consoante o óbice da Súmula nº 7/STJ. 5. Incide a Súmula nº 126/STJ na hipótese em que o acórdão recorrido se assenta
em fundamentos de natureza infraconstitucional e constitucional (art. 37, § 6º, da Constituição), qualquer deles
suficiente, por si só, para manter a conclusão do julgado e a parte vencida não interpôs o indispensável recurso
extraordinário. 6. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que a Súmula nº 83/STJ se aplica a ambas as
alíneas (a e c) do permissivo constitucional. Precedentes. 7. Indenização arbitrada em quantia ínfima (R$ 20.000,00) se
comparada a casos análogos. 8. Agravo interno não provido”. (AgInt no AREsp 924.819/CE, Rel. Ministro RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/12/2018, DJe 06/12/2018). (g.n.) Diante desse quadro,
inviável a admissão do recurso neste ponto. Ante o exposto, inadmito o recurso especial, com fundamento no artigo
1.030, V, do CPC. Publique-se. Cumpra-se. Desembargadora MARIA APARECIDA RIBEIRO Vice-Presidente do
Tribunal de Justiça

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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